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PARECER ATUARIAL Nº 099/2020 
 

 

Em atendimento à normatização federal vigente e aplicável às avaliações e 

reavaliações atuariais de Regimes Próprios de Previdência Social no Brasil, em 

especial os artigos 26 e 27 da Portaria MF 464/2018 e a Instrução Normativa nº 

02/2018, informamos a Diretoria e ao Comitê de Investimentos do PREVISCAM – 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Mourão  – 

PR os valores da taxa de juros parâmetro calculada a partir da duração do passivo do 

fundo previdenciário gerido pelo RPPS municipal. 
 

Na próxima avaliação atuarial, deveremos adotar todas as novas definições da Portaria 

464/2018, incluindo a nova taxa de juros parâmetro baseada na duração do passivo do 

plano, conforme a tabela da Portaria 12.233/2020. 
 

O cálculo da duração do passivo demostra o tempo médio necessário para o plano 

pagar seu passivo. Desta forma se estabelece um parâmetro de idade para o plano, onde 

quanto maior a duração do passivo, mais jovem é o plano. 
 

A tabela de juros da Portaria 12.233/2020 relaciona o tempo de duração do plano, com 

uma média de retorno ou rentabilidade dos títulos públicos para cada período de tempo. 

Ou seja, para a duração de 24,40 anos do seu RPPS, o retorno médio dos títulos 

públicos com este prazo seria de no máximo 5,45% ao ano. 
 

Recomendamos que esta taxa seja adotada para a meta atuarial na política de 

investimentos em 2021 e já adiantamos que este percentual será recalculado 

anualmente pela Secretaria de Previdência. 
 

Mas, como esta nova taxa é menor que a taxa de 5,88% ao ano que era taxa usada 

anteriormente, vai gerar um pequeno impacto atuarial negativo, a ser demonstrado na 

próxima avaliação atuarial. 
 

Para continuar adotando 6% seria necessário enviar um estudo técnico à Secretaria que 

justifique esta decisão. (ver §3º do art. 26 da Portaria 464/2018 abaixo): 
 

Portaria 464/2018 

Art. 26. A taxa de juros real anual a ser utilizada como taxa de desconto para 

apuração do valor presente dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS deverá 

ter, como limite máximo, o menor percentual dentre os seguintes: 

I - do valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos ativos 

garantidores do RPPS, conforme meta prevista na política anual de investimentos 

aprovada pelo conselho deliberativo do regime; e 

II - da taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros 

Média seja o mais próximo à duração do passivo do RPPS. 

§ 1º A duração do passivo deverá ser calculada por meio do Demonstrativo de 

Duração do Passivo de que trata o art. 11. 
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§ 2º Os critérios e metodologias para cálculo da duração do passivo e da taxa de juros 

parâmetro serão definidos em instrução normativa da Secretaria de Previdência, que 

divulgará, anualmente, a Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média a ser utilizada 

para fins de definição da taxa de juros parâmetro. 

§ 3º Caso a meta de rentabilidade definida pela política anual de investimentos do 

RPPS seja superior à taxa de juros parâmetro, para sua utilização como hipótese de 

taxa real de juros na avaliação atuarial deverá ser, previamente, apresentado à 

Secretaria de Previdência estudo técnico que demonstre a adequação e a aderência 

dessa taxa ao perfil da carteira de investimentos do RPPS, conforme critérios 

estabelecidos na instrução normativa mencionada no § 2º. 
  

Desta forma, recomendamos que seja adotada a taxa máxima permitida para a duração 

do passivo do fundo previdenciário como meta atuarial na Política de Investimentos 

para 2021. 
 

Eis nosso parecer, 

 

Curitiba, 15 de setembro de 2020. 

 

Luiz Cláudio Kogut   
Atuário - Miba 1.308 

ACTUARIAL – ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA.   
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 


